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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020
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Regulamenta a profissão de  
trabalhador manual no âmbito do   
Distrito Federal e dá outras   
providências.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL DECRETA :     

 

A rt. 1º  Fica regulamentada a profissão de trabalhador manual na forma desta lei.

A rt.2º  Para fins desta Lei, considera-se trabalhador manual qualquer pessoa natural
que trabalhe com o uso de máquina ou de produção em série.

A rt.3º  É livre o exercício da atividade profissional de trabalhador manual, desde que
atendidas as qualificações e exigências estabelecidas nesta lei.

A rt.4º  O exercício da profissão de trabalhador manual requer o registro prévio junto
a Secretaria Regional do Trabalho e Emprego e à entidade sindical representante da categoria.

A rt.5º  As competências, bem como o código de ética da profissão de trabalhador
manual serão definidas por meio de atos do Ente Sindical da categoria.

A rt.6º  As despesas para execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias, suplementadas se necessárias.

A rt.7º  Revogam-se as disposições em contrário.

A rt.8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICAÇÃO

 
O direito a regulamentação da profissão está intimamente vinculado ao anseio por

maior valorização desta. Não se deve entender a regulamentação como uma forma de limitar o
exercício profissional, mas sim se deve aferir que a regulamentação estabelece regras
extremamente necessárias e que valorizam o profissional habilitado, eliminando o exercício
irregular e separando os profissionais habilitados, dos que exercem a profissão sem a devida
formação.

A regulamentação da profissão de trabalhador manual é um debate extremamente
relevante para o Distrito Federal. A profissão de trabalhador manual é de importante
relevância para o setor artístico do Distrito Federal. Isso pelo fato de que a trabalhador
manual está intimamente vinculada ao bem-estar e à qualidade de vida, até porque a arte é
um fator importante para a humanidade como uma forma de representação de mundo.

Lado outro, a Constituição apregoa em seu art. 5º, XIII:
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“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) XIII
- e livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações
profissionais que a lei estabelecer; (...)”

A regulamentação é um anseio desta categoria, sendo uma reivindicação destes. Outro
aspecto que é extremamente relevante é que se busca incentivar uma boa formação do
profissional, retirando, assim, do mercado meros aventureiros que não tem compromisso real
com a profissão.

Dessa forma, por se encontrar nos limites de iniciativa e competência do Distrito
Federal e deste Legislativo, e diante do nítido interesse público abrangido pela questão, é que
solicito aos nobres parlamentares o auxílio no sentido da aprovação da presente proposição

 

Sala das Sessões, em..............................de 2020.

 

 

REGINA LDO SA RDINHA
Deputado Distrital
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Brasília, 14 de abril de 2020
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CAS (RICL, art.
65, I, “b”) e em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 14 de abril de 2020
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Assessor Legislativo
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